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LEI Nº 1093/2002 

 

 

“Dispõe sobre alterações na Lei 873/98,  que cria o  Plano de Carreira do 

Magistério Público do Município de Lajinha e dá outras providências” 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  - O Artigo 24 da Lei 873/98 passa a vigir com a seguinte redação: 

 

“Art. 24 – Os vencimentos dos cargos efetivos do Magistério e o valor das 

funções gratificadas são os seguintes:” 

 

I – Cargos de provimento efetivo: (Lei 1029/01) 

 

NÍVEIS 
COEFICIENTES SEGUNDO AS CLASSES 

 A B C D E F 

1 396,00 405,00 415,00 425,00 435,00 450,00 

2 468,00 480,00 490,00 505,00 515,00 530,00 

3 540,00 550,00 560,00 570,00 580,00 590,00 

4 612,00 620,00 630,00 640,00 650,00 660,00 

 

II – Funções Gratificadas: (Lei 1033/01) 

                          

CÓDIGO 
Valor – R$ 

FG 01 

435,00 

FG 02 612,00 

FG 03 720,00 

FG 04 864,00 

FG 05 1008,00 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor em 02 de 

Janeiro de 2003. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO 

ANO DOIS MIL E DOIS. (20-12-2002) 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE  

Presidente da Câmara  
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Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 26-12-2002, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais  

At. Legislativo 
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